
AUTÓGRAFO Nº 1.424/2017 DE 24 DE ABRIL DE 2017.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO E SERVIÇOS URBANOS, A RECEBER DOAÇÕES DE SEUS USUÁRIOS À ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PENITENCIÁRIOS DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Água, Esgoto e Serviços Urbanos, a receber doações de seus usuários à Associação dos Agentes Penitenciários de Campo Novo do Parecis/ASP-CNP, inscrita no MF/CNPJ sob o nº 26.607.686/000177, incluindo o valor da contribuição na fatura de consumo de água.
Art. 2º. Os contribuintes interessados em colaborar deverão preencher formulário próprio autorizando o Poder Executivo a efetuar os descontos dos valores pretendidos.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei deverá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal.       
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           	 	Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.


  Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 24 de abril de 2017.     
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